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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025/SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025/CMGOVEL 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através de sua pregoeira, 
designada pela Portaria n. 003/2025-CMGOVEL, levam ao conhecimento dos interessados 
que, na forma da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações que favorece o tratamento diferenciado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito municipal, fará realizar 
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – 
MARANHÃO, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
 

Número:001/2025/SRP/2025 

Número do Processo Interno:008/2025/CMGOVEL 

Modalidade/Proc. Aux: Registro de Preços Eletrônico 

Situação: Fechado 

Legislação Aplicada: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Nova Lei de Licitações 

Número de Referência:001/2025/SRP 

Ano de Referência:2025 

Inversão de Fase: Não 

Órgão: Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 

Município/UF: Governador Edison Lobão/MA 

Garantia Contratual: Não 

Garantia de Proposta: Não 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MARANHÃO 

Id do Processo:368544 

Aplicar Cadastro de Reserva: Não 

Tratamento Diferenciado: Exclusivo MPE 

Casas Decimais: Duas Casas 

Aplicar Cotas: Não 

Moeda Estrangeira: Não 

Benefício local/regional: Não 

Modo de Disputa: Aberto 

Valor do Intervalo de Lances (R$):0,01 

Origem dos Recursos: Próprio, sem dotação orçamentária 

Equipe de Apoio: ADRIANA BATISTA DA SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA 

LIMA 

Autoridade Competente: LUCIANO SOARES LOPES 

Datas do processo 

Data de Publicação: 28/02/2025 09:00 
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Início das Propostas: 28/02/2025 09:00 

Limite para Impugnação: 10/03/2025 23:59 

Limite para Esclarecimentos: 10/03/2025 23:59 

Limite p/ Recebimento de Propostas: 13/03/2025 07:59 

Abertura das Propostas: 13/03/2025 08:00 
 
O Pregão Eletrônico será realizado no dia 13 de 03 de 2025, às 08h00 min, em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante 
condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação 
em todas as suas fases. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pela servidora designada, denominada pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
A servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor a 
homologação. 
 
O Edital estará disponível gratuitamente na página 
compras@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Contratação de serviços de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MARANHÃO, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste 
Edital. 
 

2. DA LEGISLAÇÃO: 
2.1. Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 – Lei Geral de Licitações e Contratos;  

2.2. Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;  

2.3. Lei Complementar Federal n. 123/2006, que institui o Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais alterações; 

2.4. Decreto Federal 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021Lei 
Complementar nº 128/2008; 

2.5. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:compras@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.6. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais 
quais:  
a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances; 

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado;  

c) Órgão Licitante – CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO; 

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste 
Pregão; 

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da 
proposta mais vantajosa;  

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas;  

h) Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente;  

i) Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;  
 
j) Órgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
adesão à Ata de Registro de Preços;  

k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;  

l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame 
licitatório;  

m) Contratante – CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
 
3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 
de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da 
transparência pública municipal e no mural de licitações do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente.  

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital).  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
 
4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das 
propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos 
neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido 
pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 
 
4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato 
dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 
 
a) Pessoas físicas não empresárias;  

b) Servidor ou dirigente do órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame; 

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.  

d) As sociedades empresárias:  
I. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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II. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação;  

III. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência);  

IV. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município.  

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum;  

VI. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo 
de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  

VII. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública 
do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de 
contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de 
bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;  

VIII. Estrangeiras que não funcionem no país;  

IX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;  
4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação 
do licitante.  
 
4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame 
para o(s) mesmo(s) item(s).  

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 
de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante 
o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 
 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão.  

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

5.6. O Pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Governador Edison Lobão com apoio 
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema 
eletrônico para esta licitação.  
 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA: 
 
6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 
a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
 
6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.  

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional;  

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado;  

c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 
 
6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
 
a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, quando for o caso; 
 
I. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;  
 
b) Os licitantes deverão observar se sua receita bruta anual espelhada no Balanço Patrimonial 
se encontra dentro do limite legal estabelecido pelos incisos I e II do artigo 3º da Lei 
Complementar 123/2006. Se houver apresentação de declaração, no ato do credenciamento, 
demonstrando o enquadramento como ME e ou EPP e, na abertura da habilitação apresentar 
Balanço com informações contrárias à apresentada no credenciamento, será declarada a má-
fé do licitante com sua consequente inabilitação, bem como será encaminhada a declaração 
anexada no credenciamento para o setor correspondente para verificar a ocorrência de fraude 
ao certame. 
 
6.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente 
com os documentos de habilitação. 
 
a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 19 deste Edital. 
 
7. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da pregoeira, por meio do 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo nº 59 da Lei nº 14.133/2021. 
a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

b) Também será desclassificada a proposta que identifique o Licitante.  

c) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 
 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  



ESTADO DO MARANHÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 
 

8 
RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. Se a pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 
 
a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 30%. 
7.18. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa da pregoeira aos participantes do certame 
publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
8. DO EMPATE: 
 
8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 
será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver 
no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e 
seguintes; 

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas 
ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 

d) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

e) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e 
seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

f) O disposto nas alíneas 8.1 a) ao f) somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

g) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
 
8.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam 
margem de preferência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no artigo nº 60 da 
Lei nº 14.133/2021.  
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8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI 
nos termos do §3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 
 
8.4. Aplica-se o disposto neste inciso às situações em que as ofertas apresentadas pelas 
Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte locais ou regionais 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido. 

8.5. O Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte local que 
estiver dentro da margem de preferência de até 10 % (dez por cento) do valor da melhor 
proposta será considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto 
em seu favor. 

8.6. Caso não exista Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, local que se enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de 
empresas regionais que se enquadrem na situação descrita no caput para que seja considerada 
vencedora do certame. 

8.7. Na hipótese da não contratação da Microempreendedor Individual, Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte local ou regional com base nos itens 3 a 5, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação da margem de preferência, descrita 
neste item, na ordem classificatória, para a aplicação do mesmo benefício. 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 
 
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a pregoeira 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 
melhor proposta. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das 
licitantes sobre o cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea 
durante a fase de lances. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade. 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 
entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o 
respectivo objeto no Termo de Referência. 
 
a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a pregoeira, após a negociação 
direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou: 

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido 
pela pregoeira. 
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10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligencias para comprovação da 
exequibilidade. 
 
a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços finais apresentados, consoante 
disposto no inciso III dos Artigos 11 e 59 da Lei 14.133/2021, para análise de viabilidade das 
propostas cujos lances finais sejam de valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de 
referência, a licitante deverá apresentar, em até 2 (duas) horas após a solicitação expressa da 
pregoeira no chat, a planilha de composição de custos e formação de preços. 
 
b) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do 
produto com o fito de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples 
nacional, documento comprobatório da alíquota do Simples Nacional que a licitante está 
inserida na data de formulação da proposta. 

 

c) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da 
emitente, o orçamento deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante do produto 
cotado. 
 
10.4. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pela 
pregoeira acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 
sancionatório contra o licitante. 

10.5. Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação justificada do licitante e aceita pela pregoeira; ou 
de oficio, a critério da pregoeira. 

10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores às originalmente propostas. 

10.7. A pregoeira poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 
conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, 
anexo l ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital. 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação: 
 
a) Nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09. 
 
10.9. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade. 
 
10.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123/2006. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
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11.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação de todos os licitantes, os 
documentos deverão ser apresentados juntamente com a proposta de preço em formato digital, 
de preferência em arquivo único e na ordem definida nesse edital. 
 
11.3. Os documentos deverão ser anexados no portaldecompraspublicas antes do prazo de 
abertura do certame. 

 

11.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 
 
a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
11.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação 
jurídica, à qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação 
econômico-financeira, conforme a seguir delineados. 
11.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada 
licitante limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 
autorização para o exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa 
jurídica ser comprovada através de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, 
devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede; 

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia 
nº a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
 
11.7. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

I. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 
quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida 
pela Receita Federal do Brasil; 

 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;  

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal;  
 
11.8. Relativa à Qualificação Técnica: 
 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 
a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica 
emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do 
contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária; 
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1. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o 
fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua 
veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas 
as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.  
b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
 
11.5 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis assim apresentados:  
I. Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial.  

II. Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 
juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital;  

III. Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;  

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + 
REALIZÁVEL Em LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO 

PRAZO SG (Solvência Geral) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO 

PRAZO 
LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 
(hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço.  

Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de 
Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 
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c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física.  
 
11.6 Orientações gerais sobre a habilitação:  
 
a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário 
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 
64): 
 
I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  

III- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via 
diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de duas horas sob pena de inabilitação. 
 
c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se 
a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade 
previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) 
dias antes da data da sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os 
documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de 
capacidade/responsabilidade técnica.  

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente 
com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação.  

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 
de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 
 
I- Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 
de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 
atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;  

II- Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual. 
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III- Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 
cópia do instrumento de constituição do consórcio.  
g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 
eletrônico, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma.  

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do 
Sistema quando solicitado pela pregoeira, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.  

i) No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

j) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.  

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, a 
pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora.  

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 
complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa 
ser suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação 
apresentado na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso 
necessite.  

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as 
certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 
alterada pela LC n. 147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
a partir da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.  

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  

p) O benefício de que trata o item 8 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, 
da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 
12 DOS RECURSOS: 
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12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 20 (vinte) minutos.  
a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.  

b) Diante da manifestação da intenção de recurso a pregoeira não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
a sede da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão, Av Urbano Rocha, s/n, Bairro 
centro, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.  
12.2 Recebida a intenção de interpor recurso pela pregoeira, a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente. 
 
a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente a pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (e-mail, correspondência, etc). 
 
12.3 Caberá a pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a 
autoridade superior para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

12.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante na alínea c) do item 12.1 deste Edital.  

12.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante.  
 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
b) Quando houver erro na aceitação do preço ou dos documentos de habilitação do vencedor 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 
LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

 

c) Na hipótese de a sessão ser suspensa de oficio, mediante decisão judicial ou acautelatória;  

d) No caso de desconexão. 
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13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 

13.3 O reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

13.4 Não se aplica o prazo disposto na cláusula anterior se no ato de suspensão for definido 
data e horário para retorno da sessão. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1 Sem prejuízo do disposto no Decreto Federal 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 
a 86 da Lei nº 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços referente ao fornecimento de produtos 
será formalizada e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste Ato 
Convocatório. 

 

15.2 A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) 
e A CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo IX. 

 

15.3 Não serão aceitos quantitativos inferiores ao máximo previsto no edital. 

 

15.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

15.5 É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade da ata oriunda do presente processo. 

 

15.6 Será aceito o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação. 

 

15.7 Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados ou 
repactuados após 1 (um) ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços ou ainda, a 
qualquer tempo: 
 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 
 
15.8 A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar 
os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
15.9 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.10 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse 
público, cancelamentos de todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso 
fortuito ou de força maior. 

15.11 A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, 
durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, assinar a ata 
de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na legislação atual. 

 

15.12 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela CONTRATANTE. 

 

15.13 Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar 
que mantêm as condições de habilitação. 

 

15.14 Fica a cargo da administração quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

15.15 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, 
poderá: 
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a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 

 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
15.16 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos da alínea a) 
da cláusula 15.7. 
 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
 
16.1 Após a assinatura da ata de registro de preços e durante o seu período de vigência, a 
beneficiária será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho, 
conforme conveniência da administração. 

16.2 O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no 
art. 92 da Lei nº 14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo VIII deste Edital 
ou as disposições constantes de instrumento equivalente.  

16.3 O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 03 (três) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021.  
a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 
gerenciador.  

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital 
e em Lei.  

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (ICP-Brasil-
A3), conforme resolução TCE/MA nº 410, de 06 novembro de 2024, para assinatura do contrato 
e demais documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações do tribunal 
de contas do estado do Maranhão. 
16.4 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.  

16.5 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor;  
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16.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos da cláusula 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 
 
16.7 O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora.  

16.8 Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na 
legislação aplicável ao caso. 

16.9 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste 
Pregão.  

16.10 O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas 
no Contrato, anexo XIII, ou instrumento equivalente. 
 
17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
17.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital.  

17.2 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos 
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, 
encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, 
decorrentes da prestação dos serviços.  

17.3 Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, 
qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital.  

17.4 Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes 
sobre a folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados 
com o objeto contratado.  

17.5 Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 
constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e VI ao presente edital.  

17.6 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do fornecimento dos produtos, tais como: 
 
a) Taxas, impostos e contribuições; 

 

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
17.7 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do 
orçamento, devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.  
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17.8 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;  

17.9 Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE; 
 
17.10 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão; 

17.11 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;  

17.12 Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especificações 
deste Edital;  

17.13 Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da 
CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário;  

17.14 Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição 
dos produtos;  

17.15 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;  

17.16 Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Pregão;  

17.17 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 
a CONTRATANTE;  

17.18 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
da CONTRATANTE durante a vigência do contrato;  

17.19 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
18.1 Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato.  

18.2 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada  

18.3 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços.  

18.4 Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
serviço prestado.  
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18.5 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 
quaisquer, débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 
contratado. 
 
19 DA FISCALIZAÇÃO: 
 
19.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados.  

19.2 As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta 
contratual, Anexo VI deste Edital, ou no instrumento equivalente.  
 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
20.1 Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133 de 
2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.  

20.2 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações. 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
20.3 A Administração poderá aplicar sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e 
contratar e, ainda, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no 
art. 153 da Lei nº 14.133/21. 
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20.4 Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes e 
os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

20.5 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  

20.6 A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.1333/21.  

20.7 A sanção prevista de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei nº 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

20.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do art. 155 da Lei nº14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

20.9 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.  

20.10 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

20.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21.  

20.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 
contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
21.1 A Câmara Municipal de Governador Edison Lobão poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
a) A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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21.2 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.  

21.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão. 

21.4 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
pregão.  

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6 A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação 
de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.  

21.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar 
a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.  

21.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.  
21.9 O foro da cidade de Imperatriz, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 
licitação e da aplicação do presente Edital.  

21.10 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela pregoeira, no 
endereço eletrônico compras@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br. 

21.11 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
do órgão licitante, sem prejuízo do disposto na Lei nº 14.133/2021.  

21.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência pública municipal 
no https://cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br/editais-licitacoes inserindo os termos de busca, 
assim como no mural de licitações do TCE – MA 
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas-PNCP. 
 
21.13 O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na sede da 
Câmara Municipal, situada na Av. Urbano Rocha, s/n, Bairro Centro, dentro do horário de 
atendimento ao público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do 
processo disponíveis no sitio eletrônico https://cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br/editais-
licitacoes inserindo os termos de busca. 

mailto:compras@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br
https://cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br/editais-licitacoes
https://cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br/editais-licitacoes
https://cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br/editais-licitacoes
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22 ANEXOS: 
 
22.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – Termo de Referência;  

b) ANEXO II – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;  

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de conhecimento  

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração que Cumpre os Requisitos de Habilitação e Veracidade  

e) ANEXO V – Modelo de Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos;  

f) ANEXO Vl – Modelo de Declaração que a proposta compreende a integralidade dos custos;  

g) ANEXO Vll – Minuta do contrato;  

h) ANEXO VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

i) ANEXO IX – Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços;  
 

Governador Edison Lobão – Maranhão, __ de _______ de 2025. 

 

_______________________ 
LUCIANO SORES LOPES 

Presidente 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
A Câmara Municipal de Governador Edison Lobão - MA, pessoa jurídica de direito público, 
devidamente escrita no CNPJ-MF 01.613.324/0001-68, com sede na Av. Urbano Rocha, s/n, 
CEP 65.928-000 – Bairro Centro – Governador Edison Lobão – MA, representado neste ato 
pelo Sr. Luciano Soares Lopes, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, resolve 
formalizar o presente termo de referência para fins licitatórios, com o objeto abaixo 
descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, e suas alterações 
posteriores. 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MARANHÃO. 
 
1.1. Planilha Descritiva: 

LOTE I - MATERIAL DE CONSUMO E GENEROS ALIMENTICIOS  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. P. UNIT. V. TOTAL 

1 
ÁGUA MINERAL COPO 200 ML, CRISTAL 
SUL 

8.000 UND R$ 1,00 R$ 8.000,00 

2 ACHOCOLTADO EM PÓ, 250G, NESCAU 60 KG R$ 7,50 R$ 450,00 

3 AÇUCAR CRISTAL, 2KG, ITAJÁ 400 KG R$ 9,50 R$ 3.800,00 

4 AMIDO DE MILHO, 500G, MAISENA 400 KG R$ 13,50 R$ 5.400,00 

5 ARROZ TIPO 1, 5KG, PURO GRÃO 40 KG R$ 31,00 R$ 1.240,00 

6 
BISCOITO DOCE MARIA 3 EM 1, 
FORTALEZA 

400 PC R$ 8,00 R$ 3.200,00 

7 
BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 
3 EM 1, FORTALEZA 

500 PC R$ 7,00 R$ 3.500,00 

8 CAFÉ EM PÓ, 1 KG, MARATÁ 600 KG R$ 15,00 R$ 9.000,00 

9 CORANTE, 50G, MARATÁ 50 KG R$ 1,50 R$ 75,00 

10 EXTRATO DE TOMATE, 200ML, QUERO 60 UND R$ 3,00 R$ 180,00 

11 
FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, 
CEARENCE 

80 KG R$ 9,00 R$ 720,00 

12 FEIJÃO TIPO 1 DO SUL, KICALDO 80 KG R$ 9,00 R$ 720,00 

13 FLOCÃO DE ARROZ, 500G, NUTRIVITA 60 KG R$ 3,50 R$ 210,00 

14 FLOCÃO DE MILHO, 500G, NUTRIVITA 200 KG R$ 3,00 R$ 600,00 

15 MASSA DE MILHO, 1KG, NUTRIVITA 200 KG R$ 3,00 R$ 600,00 

16 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 200G, CCGL 160 KG R$ 8,50 R$ 1.360,00 

17 MACARRÃO ESPAGUETE, 500G, GALO 60 KG R$ 6,00 R$ 360,00 

18 MACARRÃO PARAFUSO, 500G, GALO 40 KG R$ 6,00 R$ 240,00 

19 MARGARINA VEGETAL, 500G, DELÍCIA  160 KG R$ 10,00 R$ 1.600,00 

20 
POUPA DE FRUTA SABOR GOIABA 1KG, 
SABOR DA FRUTA 

400 KG R$ 16,00 R$ 6.400,00 

21 
POUPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 
1KG, SABOR DA FRUTA 

800 KG R$ 16,00 R$ 12.800,00 
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22 
POUPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ 
1KG, SABOR DA FRUTA 

800 KG R$ 23,00 R$ 18.400,00 

23 
ÓLEO DE SOJA REFINADO, 900ML, 
CONCÓRDIA  

60 LITRO R$ 10,00 R$ 600,00 

24 
SARDINHA EM LATA AO MOLHO, 125G, 
GOMES DA COSTA 

100 KG R$ 7,00 R$ 700,00 

25 
SAL REFINADO IODADO, 1KG, BOM DE 
MESA 

72 KG R$ 1,50 R$ 108,00 

26 
SUCO CONCENTRADO DE CAJU, 
500ML, JANDAIA 

200 UND R$ 3,50 R$ 700,00 

27 
SUCO CONCENTRADO DE GOIABA, 
500ML, JANDAIA 

100 UND R$ 5,00 R$ 500,00 

28 
SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ, 
500ML, JANDAIA 

200 UND R$ 5,00 R$ 1.000,00 

29 
ÁGUA MINERAL 20L PARA TROCA, 
CRISTAL SUL 

1000 GL R$ 8,50 R$ 8.500,00 

30 VINAGRE, 500ML, MARATÁ 40 LITRO R$ 3,50 R$ 140,00 

31 CARNE BOVINA DE 1° MOÍDA 200 KG R$ 38,00 R$ 7.600,00 

32 CARNE BOVINA DE 2° MOÍDA 120 KG R$ 33,00 R$ 3.960,00 

33 FRANGO CONGELADO, FRIATO 100 KG R$ 14,00 R$ 1.400,00 

34 REFRIGERANTE COCA COLA 2 LT 1500 UND R$ 11,00 R$ 16.500,00 

35 REFRIGERANTE FANTA LARANJA2LT 1200 UND R$ 10,00 R$ 12.000,00 

36 LINGUIÇA DE FRANGO, AURORA 30 KG R$ 22,00 R$ 660,00 

37 CHÁ 50G, LEÃO 1000 GL R$ 3,82 R$ 3.820,00 

38 SALSICHA A GRANEL, AURORA 50 KG R$ 12,00 R$ 600,00 

39 OVOS, AVINE 480 DZ R$ 12,00 R$ 5.760,00 

40 TAPIOCA, PINDUCA 200 PC R$ 7,50 R$ 1.500,00 

41 
COPO DESCARTAVEL 200ML, 
CRISTALCOPO 

150 CAIXA R$ 7,50 R$ 1.125,00 

42 COLHER DESCARTAVEL, PRAFESTA 240 PC R$ 4,00 R$ 960,00 

43 
PRATO DESCARTAVEL 18CM, 
CRISTALCOPO 

240 PC R$ 2,50 R$ 600,00 

44 BALINHAS, ICEKISS 120 KG R$ 10,00 R$ 1.200,00 

TOTAL (Cento e quarenta e oito mil setecentos e oitenta e oito reais) R$ 148.788,00 

  
    

LOTE II - MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. P. UNIT. VALOR TOTAL 

1 ALCOOL 90% 1L, SOL 240 UND R$ 10,00 R$ 2.400,00 

2 ALCOOL 70% 1 L, SOL 800 UND R$ 9,00 R$ 7.200,00 

3 SABÃO EM PÓ 800G, OMO 360 UND R$ 18,00 R$ 6.480,00 

4 DETERGENTE, YPÊ 200 UND R$ 3,00 R$ 600,00 

5 DESINFETANTE 1L, AZULIM 500 UND R$ 6,50 R$ 3.250,00 

6 PAPEL TOALHA BRANCO 2 EM 1, SCALA 300 UND R$ 6,50 R$ 1.950,00 

7 PAPEL HIGIENICO 4 EM 1, CHARM 800 UND R$ 8,00 R$ 6.400,00 

8 AGUA SANITARIA 1L, YPÊ 800 UND R$ 4,00 R$ 3.200,00 

9 ESPONJA DE AÇO 60G, BOMBRIL 120 UND R$ 3,00 R$ 360,00 

10 LIMPA ALUMINIO, KIBRILHO 60 UND R$ 3,00 R$ 180,00 

11 SABÃO EM BARRA 5 EM 1, YPÊ 60 UND R$ 16,00 R$ 960,00 
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12 BOM AR AIR WICK 240 UND R$ 16,00 R$ 3.840,00 

13 RODO MEDIO PLASTICO, NCARAS  80 UND R$ 7,00 R$ 560,00 

14 VASSOURA DE FIBRA, NCARAS 80 UND R$ 14,00 R$ 1.120,00 

15 MATA INSETOS SPLAY, BAYGON 40 UND R$ 16,00 R$ 640,00 

16 FLANELA, LIMPOTEX 140 UND R$ 4,00 R$ 560,00 

17 BALDE 12L, PLANOSTE 48 UND R$ 10,00 R$ 480,00 

18 
ESPONJA DE LAVAR LOUÇA, LIMPA 
BELA 

100 UND R$ 1,00 R$ 100,00 

19 PANO DE CHÃO, LIMPOTEX 100 UND R$ 10,00 R$ 1.000,00 

20 PÁ DE LIXO, LIMPOTEX 24 UND R$ 15,00 R$ 360,00 

21 SACO DE LIXO 100L, LIXO-LIX 500 PC R$ 6,00 R$ 3.000,00 

22 DESINFETANTE 1L, TREVO MARINHO 530 UND R$ 4,00 R$ 2.120,00 

23 MULTIUSO, VEJA 240 UND R$ 8,50 R$ 2.040,00 

24 CERA, BRILHOWAX 120 UND R$ 7,50 R$ 900,00 

25 PEDRA SANITÁRIA, AZULIM 400 PC R$ 3,50 R$ 1.400,00 

26 DESINFETANTE LIMÃO 1L, PINHO SOL 360 UND R$ 16,00 R$ 5.760,00 

27 ALCOOL GEL 600ML, SOL 800 UND R$ 8,00 R$ 6.400,00 

28 LIMPA VIDROS, VEJA 300 UND R$ 8,50 R$ 2.550,00 

29 NAFTALINA, SANILAR 120 PC R$ 3,50 R$ 420,00 

30 VASSOURA DE PALHA 240 UND R$ 3,00 R$ 720,00 

31 AMACIANTE 500ML, YPÊ 60 UND R$ 5,00 R$ 300,00 

32 LUVA DE LATEX, TOP NOBRE 300 PAR R$ 6,00 R$ 1.800,00 

33 PANO DE PRATO, TECELAGEM DUCK 96 UND R$ 4,00 R$ 384,00 

34 TAPETE, CAMESA 48 UND R$ 30,00 R$ 1.440,00 

TOTAL (setenta mil oitocentos e setenta e quatro reais) R$ 70.874,00 

  
    

LOTE III - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. P. UNIT. VALOR TOTAL 

1 
CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZUL 
CAIXA C/50X1, COMPACTOR 

40 CAIXA R$ 44,00 R$ 1.760,00 

2 
CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETA 
CAIXA C/50X1, COMPACTOR 

40 CAIXA R$ 44,00 R$ 1.760,00 

3 CLIPES 1/0 MÉDIO - CAIXA C/100, ACC 48 CAIXA R$ 4,42 R$ 212,16 

4 CLIPES 2/0 MÉDIO - CAIXA C/100, ACC 48 CAIXA R$ 4,73 R$ 227,04 

5 CLIPES 3/0 MÉDIO - CAIXA C/100, ACC 48 CAIXA R$ 4,00 R$ 192,00 

6 CLIPES 4/0 MÉDIO - CAIXA C/100, ACC 48 CAIXA R$ 4,00 R$ 192,00 

7 CLIPES 8/0 MÉDIO - CAIXA C/100, ACC 48 CAIXA R$ 5,33 R$ 255,84 

8 
COLA BRANCA MÉDIA 90G, COLA MAIS 
ACC 

80 UND R$ 4,00 R$ 320,00 

9 CORRETIVO LÍQUIDO 18ML, COLA MAIS  60 UND R$ 3,50 R$ 210,00 

10 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO 
ESPATULA, PRINTER 

24 UND R$ 7,43 R$ 178,32 

11 
FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 
50X50M, COTREC 

48 UND R$ 5,00 R$ 240,00 

12 
FITA ADESIVA PVC MARRON LARGA 
50X45, COTREC 

48 UND R$ 5,00 R$ 240,00 
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13 
GRAMPEADOR MÉDIO P/25 FOLHAS 
GRAMP LI, ACC 

40 UND R$ 29,00 R$ 1.160,00 

14 
GRAMPO 26/6 PARA GRAMPEADOR-
CAIXA C/500, ACC 

120 CAIXA R$ 10,00 R$ 1.200,00 

15 GRAMPO TRILHO METAL 50X1, ACC 120 CAIXA R$ 14,82 R$ 1.778,40 

16 
LÁPIS PRETO N°02 CAIXA COM 144 
UND, FABER-CASTELL 

48 CAIXA 
R$ 
175,00 

R$ 8.400,00 

17 
LIVRO ATA COM 100/200 FOLHAS 
XWRITE, TILIBRA 

100 UND R$ 29,27 R$ 2.927,00 

18 LIVRO DE PROTOCOLO, STIFF 24 UND R$ 19,67 R$ 472,08 

19 
MARCA TEXTO CORES VARIADAS, CIS 
LUMINI 

160 UND R$ 2,00 R$ 320,00 

20 
PAPEL A4-CAIXA C/10 PACOTES DE 500 
FOLHAS, REPORTE 

80 CAIXA 
R$ 
265,00 

R$ 21.200,00 

21 PASTA A.Z.L.L, FRAMA 48 UND R$ 19,00 R$ 912,00 

22 
PASTA SUSPENSA CX COM 50 UND, 
FRAMA 

36 CAIXA R$ 97,33 R$ 3.503,88 

23 
PILHA MÉDIA COM 02 UNIDADES, 
ALKALINA 

100 UND R$ 7,00 R$ 700,00 

24 
PILHA PEQUENA COM 02 UNIDADE, 
ALKALINA 

150 UND R$ 7,00 R$ 1.050,00 

25 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE 
(CORES VARIADAS) CIS LUMINI 

100 UND R$ 5,00 R$ 500,00 

26 REGUA 30 CM, TILIBRA 60 UND R$ 2,00 R$ 120,00 

27 TINTA PARA CARIMBO-PRETA, RADEX 50 UND R$ 4,20 R$ 210,00 

28 
PAPEL PARA CERTIFICADO RESMA 
COM 50 FOLHAS, REPORTE 

24 RESMA R$ 90,00 R$ 2.160,00 

29 MASCARA DESCARTAVEL, NT FLEX 300 CAIXA R$ 45,00 R$ 13.500,00 

30 FITA ADESIVA FINA, DUREX 48 UND R$ 2,00 R$ 96,00 

31 
PAPEL FOTO ADESIVO 50 FOLHAS, 
MASTERPRINT 

48 UND R$ 45,90 R$ 2.203,20 

32 MOLHA DEDOS 12G, RADEX 72 UND R$ 13,70 R$ 986,40 

33 
ENVELOPE A4, PACOTE COM 250 
UNIDADES, SCRITY 

140 PC 
R$ 
172,00 

R$ 24.080,00 

34 PORTIFOLHO COM 24X1, DAC 400 UND R$ 19,20 R$ 7.680,00 

35 ALFINETE, JOCAR OFFICE 80 CX R$ 9,00 R$ 720,00 

36 CADERNO DE ANOTAÇÃO, TILIBRA 20 UND R$ 22,45 R$ 449,00 

37 CAIXA ORGANIZADORA 25L, JAGUAR 50 UND R$ 78,90 R$ 3.945,00 

38 POST IT, TILIBRA 500 PC R$ 6,50 R$ 3.250,00 

TOTAL R$ 109.310,32 

  
    

TOTAL (Trezentos e vinte e oito mil novecentos e setenta e dois reais e 
trinta e dois centavos). 

R$ 328.972,32 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  
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1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 
da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
Preliminarmente é de suma importância frisar que o procedimento em tela será delineado para 
obtenção de ata de registro de preços, tendo em vista que pela natureza do objeto, não é 
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado de forma exata, tornando viável a 
obtenção de documento vinculativo com características de contratação futura, que possibilite 
várias contratações ou única contratação no decorrer do ano com previsão de entregas 
parceladas, de tal forma que remanesça itens registrados para contratações quando o 
inicialmente acordado se tornar exíguo. 
 
Cumpre ainda destacar, que o quantitativo licitado que enseja no valor global da contratação é 
estimativo, podendo ou não ser utilizado no decorrer da vigência da ata de registro de preços 
que é de 12 (doze) meses, e as aquisições ou contratações serão feitas quando melhor convier 
a Câmara Municipal de Governador Edison Lobão, de acordo com a real necessidade, sem, no 
entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar o quantitativo ora licitado. 
 
Por fim, vale ressaltar que os itens elencados foram obtidos através de levantamento realizado 
pelo Setor responsável, inclusive os quantitativos e especificações dos itens, conforme se 
compulsa nos autos do procedimento em tela. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
3.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e 
serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de 
Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos 
que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: SUBCONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  
 
5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
 
5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.  
 
6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 
6.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Câmara 
Municipal de Governador Edison Lobão; 
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6.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato;  

6.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos;  

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos;  

6.5. Responsabilizar-se pelo Fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos;  

6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução do contrato  

6.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 
órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.  
 
7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 
7.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendem aos requisitos constantes nas 
especificações na planilha descritiva;  

7.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.  
 
8. EXECUÇÃO DO OBJETO CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
 
8.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, 
conforme solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte quatro) horas, a partir do recebimento da 
ordem de compras, conforme solicitação da Câmara Municipal, devido não possuir espaço 
adequado para armazenamento.  

8.2. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 
ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada.  
 
9. LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS BENS: 
 
9.1. As entregas inerentes ao objeto deverão ser efetuadas na nova sede administrativa da 
Câmara Municipal, localizado na Av. Urbano Rocha, s/n, CEP 65.928-00 – Bairro: Centro, 
cidade Governador Edison Lobão - MA. 

9.2. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas dentro do prazo de 24 
horas (contar a partir do recebimento da ordem de compras, conforme solicitação do setor de 
compras da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão). 

9.3. Os materiais serão recebidos pelo setor responsável da Câmara Municipal de Governador 
Edison Lobão. 
 
10. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
10.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor)  
 
11. GESTÃO DO CONTRATO: 
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
 
11.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

11.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
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11.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
11.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
 
11.10. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
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nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei);  

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei)  

12.2.4. Multa: Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5% 
a 30% do valor do contrato. 
 
13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
 
13.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos materiais 
entregues na Câmara Municipal; 

13.2. Os bens entregues deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, 
sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, 
suspenso até a respectiva regularização; 

13.3. O pagamento somente será efetivado depois CONTRATADA, e recebimento definitivo do 
objeto, ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão 
ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento; 

13.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
DO RECEBIMENTO: 
 
13.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
 
13.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

13.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

13.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  



ESTADO DO MARANHÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 
 

36 
RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 

13.5.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
13.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

13.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
13.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

13.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
 
13.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e; 

13.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  

13.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
13.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

13.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

13.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
LIQUIDAÇÃO:  
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13.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

13.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 
a) o prazo de validade;  

 

b) a data da emissão;  

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante;  

13.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO: 
 
13.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

13.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
 
FORMA DE PAGAMENTO: 
 
13.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.  

13.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
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13.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
13.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
13.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR FORMA DE SELEÇÃO E 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
 
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 328.972,32 (Trezentos e vinte e oito mil 
novecentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), conforme planilha orçamentária, 
transcrita acima.  
 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, a ser indicado no momento da efetiva contratação do 
objeto. 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: 

 
 
 
 
A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para 
fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não 
se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.  
 
____________________________ , _______ de ______________ de 20___.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III 
 
 

M O D E L O 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 
 
 
 

A empresa ______________________________________ inscrita no CNP 
__________________________sediada no endereço 
_____________________________________________________por intermédio do seu 
representante legal S(a). _____________________________portado(a) da Carteira de 
identidade ____________________e do CPF ______________________no DECLARA que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação  
 
____________________________ , _______ de ______________ de 20___.  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
 
 

M O D E L O 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE 05 REQUISITOS DE HABILITACAO E VERACIDADE: 
 
 
 
 
 
A empresa, inscrita no CNPJ sob o n° , sediada no endereço _, telefone/fax n° , por intermédio 
do seu representante legal Sr(a). , portador(a) da Carteira de identidade n° e do CPF n° 
,DECLARA que cumpre os requisites de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, incise I, da Lei 14.133/2021. 
 
______________de _____________ de20_.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO V 
 
 

DECLARACAO QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DE RESERVA DE CARGOS: 
 
 
 
 
 
 
A empresa, inscrita no CNPJ sob o n° , sediada no endere90 _ telefone/fax n° por intermédio 
do seu representante legal Sr(a). , portador(a) da Carteira de identidade n° e do CPF n° 
,DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
 
___________de ______________ de 20_.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VI 
 
 

M O D E L O 
 
 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS: 
 
 
 
 

A empresa, inscrita no CNPJ sob o n° , sediada no endereço telefone/fax n° ------- por intermédio 
do seu representante legal Sr(a). ____________, portador(a) da Carteira de identidade n° e do 
CPF n° ,  
 
 
DECLARA que cumpre a proposta econômica apresentada compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
____________________________ , _______ de ______________ de 20___.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VII 
 
 

MINUTA DO CONTRATO  
CONTRATO Nº ____________  

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO E A EMPRESA ..............................................  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede à ________, Governador Edison Lobão – Maranhão, representado 
neste ato pelo Sr. ___________ Presidente da Câmara e, de outro lado, doravante designado 
simplesmente CONTRATADA, a empresa, ____________________, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº ______________, estabelecida ________________________________doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e 
CPF (MF) nº _________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
por __________________, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MARANHÃO, conforme estabelecido no Edital do Pregão 
Eletrônico nº ____/2025, na Ata de Registro de Preços n° _____ e mediante as cláusulas e 
condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório nº ____/2025/CMGOVEL, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nº 
14.133/2021 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – 

MARANHÃO, em conformidade com as condições estabelecidas no edital do Pregão n.º 

____/2025/SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato. 

PLANILHA DESCRITIVA 

Nº  DESCRIÇÃO DOS ITENS  MARCA QUANT UNIDADE  P. UNIT.  P. TOTAL  

       

TOTAL:   

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
 
1. O valor deste Contrato é de R$ .................. (.................................).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO  
1. No caso de reajuste de preços dos itens licitados, que o licitante vencedor não tenha 
condição de fornecer no preço estipulado na proposta apresentada na licitação, este poderá 
apresentar na Comissão Permanente de Licitação, a cada 30 (trinta) dias subsequentes, 
comprovantes de reajustes, para que a CONTRATANTE comprove o reajuste e autorize o 
acréscimo do preço dos produtos, na mesma porcentagem. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº. ___/2025/CPL, 
realizado com fundamento nas Leis nº 14.133/2021 e suas alterações: 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 89 a 92, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  
1. A vigência deste Contrato terá início em _____________ extinguindo-se em 
______________, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Governador Edison Lobão, no site: 
https://cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br/diario-oficial, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE  
1. Caberá ao CONTRATANTE:  
1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do 
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;  
1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 
1.3 - Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato;  
1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de 
reajuste de preços autorizada pelo Governo Federal;  
1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;  
1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde que 
cumpridas todas as exigências do contrato;  
1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave;  
1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura tenha 
sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;  
1.9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercialização 
de produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  
1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:  
1.1 - Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do 
orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;  
1.2 - Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;  
1.3 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em 
apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE;  
1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste contrato;  

https://cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br/diario-oficial
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1.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;  
1.6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não 
atenda às especificações do Anexo I, do edital;  
1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  
1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos; e  
1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.  
1. À CONTRATADA caberá, ainda:  
1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato.  
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE.  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  
1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;  
1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 
salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;  
1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e 
fiscalizada pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato 
administrativo (portaria), devidamente publicado nos meios oficiais.  
2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Chefe 
do Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer 
fornecimento que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa 
medida se tornar necessária.  
6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 
bens e produtos e atividades correlatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO  
1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao 
Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA  
A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de 
notas de empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário:  
Atividade:______________________  
Classificação: __________________  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO  
1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas, 
efetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Governador Edison Lobão - Maranhão, 
mediante pagamento via depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
entrega dos documentos no Setor Financeiro do CONTRATANTE.  
1.1 – O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o 
constante da proposta Apresentada no Pregão nº._____/2025/CPL.  
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
fornecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.  
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.  
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços 
ou compensação financeira por atraso de pagamento.  
5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP= Valor da parcela a ser paga;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438  
365 365  
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  
5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO  
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS PENALIDADES  
1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total 
deste contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de 
ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação.  
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
2.1 - Advertência;  
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:  
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;  
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;  
3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;  
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal;  
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste contrato;  
3.7 – Deixar de assinar o contrato.  
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas nos Artigos 155 a 163 da Lei 14.133 de 1º de Abril de 2021.  
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.  
6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO  
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.  
2. A rescisão deste contrato poderá ser:  
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;  
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA  
1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº. ____/2025-SRP, cuja realização 
decorre da autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do 
processo nº. ____/2025-CMGOVEL, e a Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Imperatriz - 
Maranhão, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.  
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 

Governador Edison Lobão - Maranhão, em __ de _____de 2025. 

 

_________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

 

 

__________________________________  
CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª - NOME:______________________ 

 

2ª - NOME:_______________________ 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2025-CMGOVEL  
PREGÃO PRESENCIAL N°_____/2025/SRP 

 

No dia ______ de __________________ de _____, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, com sede ________, Governador Edison Lobão – 
Maranhão, representado neste ato pelo Sr._____________, Presidente da Câmara. RESOLVE 
registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa _____________________, 
CNPJ n° _______________, situada à __________________, Fone/Fax/E-mail: ___________, 
neste ato representada pelo senhor _________, inscrito no CPF (MF) n° __________, RG n° 
_______________ de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.  
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – 
MARANHÃO. 
2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a 
serem contratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos 
na legislação vigente, são os que seguem: 

Nº  DESCRIÇÃO DOS ITENS  MARCA QUANT UNIDADE  P. UNIT.  P. TOTAL  

       

TOTAL:   

 
2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades 
anuais dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do 
órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas. 
 
2.3. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da 
disponibilidade orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente 
por parte da contratante. 
 
2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela 
Beneficiária da Ata. 
 
2.5. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos 
estarão indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva 
aquisição dos produtos. 
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3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio 
desta Ata de Registro de Preços e nas condições previstas no Edital. 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será 
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade 
de condições à Beneficiária da Ata. 
 
3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), 
retirar a ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 
3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar 
a ordem de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 
 
4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos 
não participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos quantitativos 
registrados, conforme legislação vigente. 
 
5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de 
Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de 
recebimento das propostas. 
 
Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no 
mercado, mediante comprovação através de documentos oficiais. 
 
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposições 
legais. 
 
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposições legais. 
 
5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido. 
 
5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da 
Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais 
vantajosa. 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro 
cancelado quando: 
 
6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 
 
6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo 
estabelecido pelo contratante, sem justificativa aceitável; 
 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 
 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
 
7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como 
especificações, os prazos, as obrigações da Câmara Municipal de Governador Edison Lobão 
e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta 
apresentada pela Beneficiária da Ata. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 
são assinadas pelas representantes das partes, Câmara Municipal de Governador Edison 
Lobão e Beneficiária da Ata. 

Governador Edison Lobão - Maranhão, em __ de______ de 2025. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO  
 

 

 

BENEFICIÁRIA DA ATA  
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